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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA

Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0808473-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que, a parte autora intimada do despacho, ID 3735354,
manifestou-se no prazo legal, petição ID 3804641, como se vê Evento nº.546559, Aba Expedientes.
Certifico, ainda, que faço processo concluso para despacho

TERESINA-PI, 11 de fevereiro de 2019.

MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAUJO
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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intimação cumprida.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 9ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI

 

 

 

Processo nº 0808473-05.2018.8.18.0140

 

 

 

JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS, já devidamente qualificado

nos autos em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada de DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo, atestando que o requerente

.é isento de contribuição do Imposto de renda e não possui débito com a Fazenda Nacional

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria Geral de

Justiça do Piauí, que  a “concessão do benefício da gratuidade da justiça também nas açõesdetermina

patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50”.

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez que

fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50.

Desta forma, requer o prosseguimento do feito.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina (PI), 25 de novembro de 2018.
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Gustavo Henrique Macêdo de Sales

OAB/PI nº 6.919
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0808473-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos em despacho.

Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais,

é defeso ao magistrado, sua dispensa de modo próprio.

É verdade que a Lei Estadual 5.526, de 26 de dezembro de 2005, que dispõe

sobre Custas Judiciais, Emolumentos, e adota outras providências, isenta do pagamento de

aludidas custas os beneficiários da assistência judiciária, nos termos do art. 6º da aludida lei.

Por seu turno, o art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do egrégio Tribunal

de Justiça do Piauí, estabelece que: “A distribuição de ações não beneficiadas pela

assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas

processuais, através do boleto bancário próprio.”, entendendo-se tais, a princípio, aquelas

assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o

disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988,

entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando constitucional de 1988, que em seu

artigo 5º, LXXIV, estabelece:

 

Art. 5º (...)

LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recurso(grifo nosso).
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Conquanto a clara compreensão do comando constitucional, o legislador

infraconstitucional editou a Lei Complementar nº 80, de 12 de2 janeiro de 1994, com redação

dada pela Lei Complementar nº 132/2009, estabelecendo em seu artigo 4º, parágrafo 5º, in

verbis:

 

Art. 4º (...)

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será

exercida pela Defensoria Pública.

Neste particular, diga-se de passagem, antes mesmo da Constituição Federal

de 1988, de maneira vanguardeira, já vem o Estado do Piauí, prestando assistência judiciaria

 aos necessitados, através de sua Defensoria Pública, que com o advento da carta magna,

editou a Lei Complementar nº 59/2005, que em seu artigo 5º, incisos I e V, estabelece uma

de suas funções institucionais:

 

Art. 5º. (...)

“I – prestar aos necessitados orientação permanente sobre seus direitos e

garantias.” (...)

“V – patrocinar ação civil.”

 

O requerente postula o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições

financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto, não consta dos autos documento

que comprove a sua insuficiência econômica.

Desse modo, e não obstante o previsto na aludida lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950,

recepcionada pela constituição vigente, onde consta apenas como condição da gratuidade da

justiça a simples declaração darequerente, tal, contudo, não pode invalidar o expresso no

comando constitucional quanto à necessidade de comprovação de insuficiência de recurso,

pois seria a inversão ter o texto maior de adequar-se ao menor e não vice-versa. Pelo que, a

insuficiência de recurso deverá mesmo ser comprovada por quem não encontrar-se assistido

pela Defensoria Pública.
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Neste sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:

AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA.
POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA.
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A
simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova
interpretação dada pela Constituição Federal em seu art. 5º, inciso
LXXIV, é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio
e/ou da família do requerente. A ausência de elementos objetivos
impossibilita a concessão. No caso concreto, a parte interessada
não se desincumbiu do dever de comprovar a situação de
necessidade alegada. Recurso não provido. (Agravo, N.
00027039520128220000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J.
15/05/2012).

 

Nesse diapasão, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA - FALTA DE COMPROVAÇÃO DA
INSUFICIÊNCIA DOS RECURSOS – IMPOSSIBILIDADE. A
assistência gratuita somente será prestada pelo Estado aos que
comprovarem a insuficiência de recursos, de modo que não basta
a simples declaração de miserabilidade para a concessão da
benesse. RECURSO IMPROVIDO. (TJSP. Mandado de
Segurança n. 0095851-86.2011.8.26.0000. Rel. Des. Carlos
Giarusso Santos. J. 30/06/2011).

 

 

 

Desta forma,por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser

tomada de modo automático, mas avaliando comedidamente as provas presentes nos autos do

  processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do CPC

 determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do

 preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, tais como:

  contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no

prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.

 

TERESINA-PI, 13 de novembro de 2018.
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Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA

Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0808473-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que, a parte autora intimada do despacho, ID 1831742,
manifestou-se no prazo legal, petição ID 2303308, como se vê Evento nº.246578, Aba Expedientes.
Certifico, ainda, que faço processo concluso para despacho.

TERESINA-PI, 30 de julho de 2018.

MARTA MICHELA TEIXEIRA ARAUJO
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Procuração em anexo.
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 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0808473-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos em despacho,

 

Face a ausência de dados na procuração juntada aos autos de ID 1544701,

determino a intimação da parte autora, por seu causídico, para que regularize a procuração

apresentada, fazendo constar a qualificação do outorgante e a data, nos termos do artigo 654, §

1º do Código Civil, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do

artigo 76 do Código de Processo Civil.

 

Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado.

 

 

Diligências necessárias. Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 8 de maio de 2018.

 

Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível - Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DA COMARCA DE TERESINA

Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0808473-05.2018.8.18.0140PROCESSO Nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação,
bem como que a parte requereu os benefícios da justiça gratuita. Certifico, ainda, que faço conclusão
para despacho inicial.

TERESINA-PI, 27 de abril de 2018.

KASSIO LEAL PARAIBA
Secretaria da 9ª Vara Cível - Teresina
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docs em anexo.
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